
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 212/2022

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso de

suas  atribuições legais, na  Sessão  Ordinária,
realizada no dia 04 de abril de 2.022, aprovou

e decretou a seguinte,

LEI

Institui  no  Município  de  Jaboticabal,  o  "Dia

Municipal para a Eliminação da Discriminação

Racial”.

Art. 1º Fica instituído no Município de Jaboticabal e incluído no

calendário oficial de eventos, o "Dia Municipal de Luta para a Eliminação da
Discriminação Racial”, a ser levado a efeito anualmente no dia 21 de março.

Art.  2º A data memorativa lembrada anualmente  poderá ser

constituída de diversos eventos que poderão ser organizados pelos Poderes

Públicos, pela iniciativa privada e pelas entidades do terceiro setor.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 7 de abril de 2022.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI – PRESIDENTE

JONAS ALEXANDRE DA SILVA - 1º SECRETÁRIO

Rua Barão do Rio Branco, 765  - CEP: 14870-330 – Jaboticabal-SP
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº  346/2018
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